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PORTARIA Nº 09 DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

“Altera a composição do Grupo Gestor, para 
acompanhamento do plano de ação para adequação do 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administrativa Financeira e 
Controle – SIAFIC, e dá outras providências.” 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a Constituição Federal e com a Lei Orgânica; 
 

CONSIDERANDO a publicação em 05 de novembro de 2020, do Decreto Federal nº 10.540, que 
“Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle”; 
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Decreto Municipal nº 185, de 08 de março de 2021, que 
nomeou a comissão especial para elaboração do plano de ação e que estabeleceu providências 
administrativas; 
 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 17 de 04 de maio de 2021, que divulgou em amplo 
acesso público, plano de ação elaborado pela comissão especial; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar membros do grupo gestor, instituído por meio da 
Portaria Municipal nº 18 de 10 de maio de 2021 e alterada pelas Portarias nº 33 de 03 de 
novembro de 2021, nº 10 de 01 de novembro de 2022 e nº 03 de19 de abril de 2023. 

    
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º.  Ficam alterados os membros do Grupo Gestor, para acompanhar o andamento do plano 
de ação para adequação do SIAFIC, devendo emitir relatórios periódicos do seu progresso, 
passando a constar a seguinte composição:   
 
I – MARCONE FERNANDES ARAÚJO; 

II – LÉIA DA SILVA DE OLIVEIRA;   

III – GUSTAVO IGOR SILVA MONTALVÃO; 

IV – MAGNO DE ALMEIDA LISBOA; 

V – EDUARDO GOMES SILVA. 

 

Parágrafo Único. O grupo gestor segue presidido pelo primeiro membro, Sr. Marcone Fernandes 
Araújo.   
  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 03 de19 de abril de 2023.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 23 de 
agosto de 2023. 
 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi  


